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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA COLETIVA N° 0297-GABS/SEPLAD, DE 31 DE OUTUBRO 
DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
RESOLVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores relacionados abaixo: 

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo
GECLEYANE PINHEIRO DO 

NASCIMENTO 5900760/1 Técnico de Enfer-
magem SESPA 03/12/2025 E-2025/3507203

ALEXANDRE LEAL CLAUDINO 5971120/1 Policial Penal SEAP
  24/10/2025 E-2025/3544543

ANTONIA ELIETE AMORIM 
TERTO DE SOUZA 54191753/1 Copeiro FHCGV 14/10/2025 E-2025/3510844

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 31 de 
outubro de 2025.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração.

Protocolo: 1262584

CONTRATO
.

TERMO DE ADESÃO PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS EM PRODU-
TOS E SERVIÇOS – PROGRAMA REDE DE DESCONTOS Nº 12/2025 
- SEPLAD/DAF/DSO
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, órgão da Administração Direta do Estado, com sede nesta cida-
de de Belém, Estado do Pará, Travessa do Chaco, nº 2350 - Marco - CEP: 
66.093-542, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.747.782/0001- 01 e a em-
presa LARISSA T REZENDE DE MENEZES – FUN FIT RECREAÇÃO INFAN-
TIL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.500.990/0001-10, com sede na Trav. 
Francisco Caldeira Castelo Branco, n° 1602, bairro São Brás, Belém/PA, 
CEP: 66063-000.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Adesão para Concessão 
de Descontos em Produtos e Serviços por meio do Programa REDE DE 
DESCONTOS, proposta apresentada pela empresa LARISSA T REZENDE DE 
MENEZES - FUN FIT RECREAÇÃO INFANTIL aos servidores estaduais ativos 
e inativos do Poder Executivo do Estado do Pará, da Administração
Direta e Indireta, seus dependentes (definidos no art. 2º, §1° do Decreto 
1.429, de 5 de abril de 2021) e pensionistas, sob a administração de seu 
representante legal, devidamente identificado no preâmbulo deste Instru-
mento, conforme Decreto nº 1.429, de 5 de abril de 2021.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adesão para Con-
cessão de Descontos em Produtos e Serviços por meio do Programa REDE 
DE DESCONTOS é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, caso haja inte-
resse dos partícipes.
Data da assinatura eletrônica: 30 de outubro de 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES,
Diretor de Administração e Finanças - DAF/SEPLAD
LARISSA THAYNA REZENDE DE MENEZES
Larissa T Rezende de Menezes - FUN FIT RECREAÇÃO INFANTIL

Protocolo: 1262395

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

7º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMODATO Nº 01/2016
COMODATÁRIA: ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, estabelecida na Travessa do Chaco, nº 2350, 
Bairro do Marco, em Belém, Capital do Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob 
o nº 35.747.782/0001-01.
COMODANTE: CONSÓRCIO SHOPPING CENTER BOSQUE GRÃO-PARÁ., ins-
crita no CNPJ sob o nº. 35.517.834/0001-53, com endereço na Avenida 
Centenário s/nº., bairro Val-de-Cães, Belém-PA, CEP: 66.617-418, neste 
ato representada na forma do seu Estatuto Social, na qualidade de con-
sórcio de empreendedores, proprietários do SHOPPING CENTER BOSQUE 
GRÃO-PARÁ, sociedade comercial com sede na Rodovia dos Trabalhadores, 
S/N, Bairro Parque Verde, na cidade de Belém, Estado do Pará, representa-
da por sua procuradora Shopping Center Iguatemi S/A, sociedade comer-
cial com sede na Rodovia dos Trabalhadores, s/no, Bairro Parque Verde, 
Belém-PA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.601.496/0004-88.
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a pror-
rogação do prazo da vigência do Termo de Comodato nº 01/2016, pelo 
período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo ao Termo de Comodato nº 01/2016, 
terá vigência com início em 16 de dezembro de 2025 e término em 15 de 
dezembro de 2026.

DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças – DAF/SEPLAD
COMODATÁRIA
BERNARDO JEREISSATI LEGEY
COMODANTE
ANA KARINE LIMA DE MEDEIROS
COMODANTE

Protocolo: 1262515

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 1212/2025-DAF/SEPLAD, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2025/3518594 de 21.10.2025
R E S O L V E:
Autorizar o servidor a viajar para Rio de Janeiro/RJ, no período de 02 a 
07.12.2025, para participar na Reunião do GT de Investimentos e no XCV 
Fórum Nacional de Secretários Estaduais do Planejamento na referida ci-
dade.

Nome completo Matrícula Cargo/função Lotação Quant.
Diárias

Valor 
Unitário

Valor
Total

EURICLES LIMITE 
TEIXEIRA 8015473/1

SECRETÁRIO ADJUNTO 
DE RECURSOS ES-

PECIAIS
SARES 5,5 582,20 3.202,10

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 30 DE 
OUTUBRO DE 2025.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1262552
PORTARIA Nº 392, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ivaldo reNaldo de PaUla ledo

secretário de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 392, DE 31 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

defesa social
detraN
desPesa 

correNte
0,00 0,00 100.000.000,00 0,00 100.000.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 100.000.000,00 0,00 100.000.000,00

01752000061 0,00 0,00 100.000.000,00 0,00 100.000.000,00
PolÍtica socio-

cUltUr
sedUc

desPesas de 
caPital

0,00 0,00 1.251.101,67 0,00 1.251.101,67

iNvestiMeNtos 0,00 0,00 1.251.101,67 0,00 1.251.101,67
01799000000 0,00 0,00 1.251.101,67 0,00 1.251.101,67

total 0,00 0,00 101.251.101,67 0,00 101.251.101,67

ANExo A PoRtARiA Nº 392, DE 31 DE outuBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

educação básica e 
Profissional

0,00 0,00 1.251.101,67 0,00 1.251.101,67

sedUc
01799000000 0,00 0,00 1.251.101,67 0,00 1.251.101,67

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 20.000.000,00 0,00 20.000.000,00

detraN
01752000061 0,00 0,00 20.000.000,00 0,00 20.000.000,00

segurança Pública 
e defesa soc

0,00 0,00 80.000.000,00 0,00 80.000.000,00

detraN
01752000061 0,00 0,00 80.000.000,00 0,00 80.000.000,00

total 0,00 0,00 101.251.101,67 0,00 101.251.101,67

ANExo A PoRtARiA Nº 392, DE 31 DE outuBRo DE 2025

foNtE 3º QuADRiMEstRE - 2025
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01752000061 - rec. viNc. 
trâNsito

0,00 0,00 100.000.000,00 0,00 100.000.000,00

01799000000 - oUtras 
viNcUlaÇÕes legais

0,00 0,00 1.251.101,67 0,00 1.251.101,67

total 0,00 0,00 101.251.101,67 0,00 101.251.101,67

PORTARIA Nº 393, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.


